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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2018.
“ALTERA O ART. 2° DA LEI MUNICIPAL N° 1.802/2017 - QUE ALTERA VALOR DO PADRÃO DE REFERÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º - Fica reajustado em 2%, o valor do Padrão de Referência, ficando o mesmo fixado em R$590,30 (Quinhentos e noventa reais e trinta centavos).

Parágrafo Único: O aumento representa o ganho real aos servidores.

Art. 2° - Fica reajustado em 6,81%, o valor do Padrão de Referência do magistério, ficando o mesmo fixado em R$ 606,49 (seiscentos e seis reais e quarenta e nove centavos).
Parágrafo Único: O aumento representa a correção concedida pelo MEC ao Piso Nacional do Magistério aos profissionais da área.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a partir de 1º de janeiro de 2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de janeiro de 2018.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Justifica-se a alteração no presente Projeto de Lei por termos recebido do MEC, uma segunda informação (Portaria n° 1.595 de 28 de dezembro de 2017) da atualização do piso salarial do profissional nacional do magistério, posterior a formulação do projeto de lei que originou a Lei n° 1.802/2017.

Em anexo segue cópia da portaria do MEC.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de janeiro de 2018.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
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